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Cobrança de ISS na incorporação direta – São José dos Pinhais 

Origem Relatos de empresas associadas 

HISTÓRICO  A Prefeitura de São José dos Pinhais está cobrando ISS na incorporação 
imobiliária indireta, nos casos em que a empresa mantém contrato de 
financiamento com a CEF, na modalidade de “Apoio à Produção”, alegando que 
nessas situações há relação de prestação de serviços. 

 
ENCAMINHAMENTO ANDAMENTO DOS PROCESSOS 

 
DATA PARA ACOMPANHAMENTO 

20/04/2015 Gizzi, Guido e 
Flávia 

Reunião com o Vice-prefeito de São José dos Pinhais, 
Toninho da Farmácia, na qual foi entregue ofício do 
Sinduscon-PR requerendo a abstenção da cobrança. 

12/05/2015 Antonio e Guido Reunião com o Prefeito Luiz Antonio Setim. 

01/06/2015 Sinduscon Resposta da Prefeitura no sentido de não cobrar ISS nos 
casos de incorporação direta. No entanto, colocou que a 
caracterização da incorporação direta depende de cada 
caso concreto. 

01/08/2015 Secretaria de 
Finanças SJP 

Encaminhado ofício no qual foi juntada uma minuta de 
contrato de financiamento na modalidade “Apoio à 
Produção”, demonstrando que não há relação de prestação 
de serviços. 

   

   

   

   


